
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº 00073/2014 de 10 de Setembro de 2014

Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1360 de 10 de Setembro de 2014, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), com a inclusão de dotações ao
Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       8.000,000337

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       8.000,000338

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       4.000,000339

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS      35.000,000340

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       5.000,000341

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       5.000,000342

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS      15.000,000343

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

     80.000,00Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 10 de Setembro de 2014

VITOR DONIZETTI  SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente do excesso de arrecadação no orçamento
vigente, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

Artigo 2º:


